
 
  
 
 
 

                                    
EDITAL 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 103/2023 
TOMADA DE PREÇO Nº 006/2023 

 
  Pelo presente, o MUNICIPIO DE ESCADA/PE, torna público, a quem interessar a abertura de licitação sob a 
modalidade de TOMADA DE PREÇO, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, a ser processado na forma da Lei nº 8.666/93 
e demais disposições legais vigentes, pela Comissão Permanente de Licitação, que fará o recebimento, exame e 
julgamento dos documentos relativos à habilitação e proposta, na conformidade das condições seguintes: 
 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL  
DATA DE ABERTURA: 19 de Dezembro de 2023 
HORÁRIO: 09h00min 
ENDEREÇO: Sala da Comissão Permanente de Licitações, na Sede da Prefeitura Municipal de Escada/PE. Av. Dr. 
Antônio de Castro, nº. 680, Jaguaribe, Escada – PE, CEP: 55.030 –000. 
 
  O Município de Escada/PE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 
11.294.303/00001-80 através da sua Comissão Permanente de Licitação, nomeada pelas Portarias nº 007/2023 de 
02/01/2023, 230/2023 de 16/02/2023, e a 1.191/2023 de 12/09/2023, torna público aos interessados que, na data e local 
acima indicados, ocorrerá a licitação com vistas ao objeto supracitado, a qual reger-se-á pelo presente Edital, em 
consonância com a Lei Federal nº 8.666/93, alterada pela Lei nº 8.883/94 e Lei nº 9.648/98 e demais alterações.     
     
 O Edital se encontra à disposição dos interessados para exame e aquisição na sede da Prefeitura Municipal de 
Escada, na Avenida Doutor Antônio de Castro, nº 680, Bairro Jaguaribe, Escada, Pernambuco, CEP 55.500-000, e poderá 
ser visualizado no endereço eletrônico  https://www.escada.pe.gov.br/ ou poderá ser solicitando o seu envio por email 
para edital.escada@gmail.com.                                                                                                                                                            
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CAPÍTULO I 
 
1 – DO OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA REALIZAÇÃO DE SERVIÇO DE 
LEVANTAMENTO E CADASTRAMENTO DE TODOS OS PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA NO ÂMBITO 
TERRITORIAL DE ESCADA-PE COM AQUISIÇÃO PERMANENTE DE SOFTWARE QUE CONTENHA: 
GEORREFERENCIAMENTO DOS PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, CADASTRO DE BARRAMENTO, 
BARRAMENTOS COMPARTILHADOS, MODALIDADE DE CONSUMO (ESTIMADO OU MEDIDO), TIPO DE 
LÂMPADA, POTÊNCIA, MAPEAMENTO DOS PONTOS DE IP, ENDEREÇO DO PONTO, CÁLCULO DO CONSUMO 
ESTIMADO, MEDIDO E GERAL, RELATÓRIOS INDIVIDUALIZADOS, CÁLCULO COM PERDA DE REATOR, 
TREINAMENTO DOS SERVIDORES NO MANEJO DO SISTEMA, EM CUMPRIMENTO A RESOLUÇÃO DE Nº 
1000/2021 DA ANEEL. 
 
CAPÍTULO II 
 
2 - DOS RECURSOS FINANCEIROS 
2.1 – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 
As despesas decorrentes da execução da presente licitação decorrerão por conta das seguintes classificações 
orçamentárias:  
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA  
Secretaria de Infraestrutura:  
Órgão: 20 – Poder Executivo 
Unidade: 2009  - Programa cidade iluminada 
Ficha: 578 
Programa/Atividade: 15.752.1504.2093.0000 – Programa cidade iluminada 
Natureza de despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de terceiros – pessoa jurídica. 
 
2.2 - PREÇO DE REFERÊNCIA DOS SERVIÇOS E CONDIÇÕES DE REAJUSTE 
2.2.1  O valor total estimado para a execução dos serviços objeto desta licitação, baseado nos levantamentos já realizados 
pela Secretaria Municipal de Infraestrutura é de: R$ 208.517,58 (duzentos e oito mil, quinhentos e dezessete reais e 
cinquenta e oito centavos). 
2.2.2 Quando o período de execução dos serviços ultrapassar 1(um) ano, contado da data de apresentação da proposta, 
os preços poderão ser reajustados a partir desta data, para cobrir flutuações de custos dos insumos na mesma proporção 
e periodicidade da variação verificada no índice especificado, se for o caso e devidamente comprovado em procedimento 
administrativo. Os montantes dos pagamentos serão reajustados na forma da lei com a aplicação da seguinte fórmula de 
reajuste: 

R = (I1 – I0)/I0 x V 
Onde: 
R = Reajuste 
I1 = índice do mês do fato gerador do evento do faturamento I0 = índice do mês da apresentação da proposta 
V = Valor da fatura a ser reajustada 
I1 e I0 = fornecidos pelo IPCA - IBGE. 

 
 CAPÍTULO III 
 
3 - DOS PARTICIPANTES 
3.1 - Somente poderão apresentar proposta, as sociedades legalmente estabelecidas e especializadas no ramo, que 
satisfaçam as condições deste Edital e de seus Anexos, de acordo com o art. 22, § 2º, da Lei nº 8.666/93. 
3.2 - Consideram-se cadastradas as pessoas jurídicas titulares de Certificado de Registro Cadastral emitido pela 
Comissão Permanente de Licitações da Prefeitura Municipal de Escada/PE, que deverá constar dentro dos envelopes 
contendo a habilitação. 
3.3 - Não poderão participar da licitação: 
a) Consórcios de sociedades, qualquer que seja sua forma de constituição; 



 
  
 
 
 

                                    
b) Sociedades que, por qualquer motivo, estejam declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração 
Pública Federal, Estadual, Municipal e do Distrito Federal, bem como aquelas que estejam suspensas pela administração; 
3.4 - DA REPRESENTAÇÃO LEGAL 
3.4.1 - Qualquer manifestação em relação a presente licitação fica condicionada à apresentação pelo representante da 
licitante, de documento de identificação e instrumento público ou particular de procuração com poderes ESPECÍFICOS 
PARA ESTE CERTAME, com firma reconhecida, inclusive, com poderes para assinar termo de desistência de 
interposição de recurso. Em sendo sócio da empresa, titular ou acionista, este deverá constar no Contrato Social, 
Declaração de firma individual, quando for o caso, ou Estatuto social acompanhado da ata da Assembleia eletiva. 
3.4.2 - A não apresentação dos documentos de credenciamento ou a incorreção destes, não inabilitará a licitante, mas 
impedirá o representante de se manifestar e por ela responder. 
 
CAPÍTULO IV 
 
4 - DO RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTAS 
4.1 - Os documentos de habilitação e Proposta de Preços exigidos neste Edital deverão ser apresentados em invólucros 
distintos e fechados, contendo as seguintes informações no seu anverso:             
 

Envelope I - Documentos de Habilitação 
Tomada de Preço nº 006/2023 

Processo nº 103/2023 
Razão Social da Sociedade Licitante 

Data, Horário e Local de Abertura 

Envelope II - Proposta de Preço 
Tomada de Preço nº 006/2023 

Processo nº 103/2023 
Razão Social da Sociedade Licitante 

Data, Horário e Local de Abertura 

  
4.2 - A licitante deverá entregar os envelopes “DOCUMENTAÇÃO” E “PROPOSTA DE PREÇO”, simultaneamente, até 
o dia e horário da abertura da licitação, no endereço constante do preâmbulo deste edital. A Secretaria de Infraestrutura 
e a Comissão Permanente de Licitação não se responsabilizarão e nenhum efeito produzirá para a licitante se os 
envelopes forem remetidos ou entregues fora do horário e da data prevista. 
4.3 - Após a Presidente da Comissão Permanente de Licitação declarar o encerramento do prazo para recebimento dos 
envelopes, nenhum outro será aceito, tampouco serão permitidos quaisquer adendos, substituições ou emendas quanto 
à documentação ou propostas apresentadas. 
4.4 - A abertura dos envelopes “DOCUMENTAÇÃO” será iniciada no dia e horário indicados no preâmbulo, na sala de 
reuniões da Comissão, em ato público, do qual se lavrará ata circunstanciada, assinada pelos Membros presentes e pelos 
representantes legais das licitantes. 
4.5 - Na hipótese de não haver expediente no Município de Escada, no dia fixado no preâmbulo, os eventos respectivos 
ficam transferidos para o primeiro dia útil subsequente, mantidos o horário e o local preestabelecidos. 
4.6 - A abertura dos envelopes “PROPOSTA DE PREÇO”, poderá ser efetuada, logo após o julgamento da habilitação, 
desde que estejam presentes todos os representantes legais das licitantes e estas tenham desistido expressamente de 
interpor recursos à fase de habilitação e que este ato seja consignado em ata, caso contrário, a Comissão Permanente 
de Licitação suspenderá a reunião e dará conhecimento aos ausentes, quando da publicação do resultado da habilitação. 
 
CAPÍTULO V 
 
5 - DA HABILITAÇÃO 
5.1. - As licitantes deverão, obrigatoriamente, apresentar a documentação abaixo relacionada, a qual será juntada ao 
processo licitatório: 
5.1.1 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, juntamente com todas as eventuais alterações, ou se for o 

caso, a alteração social consolidada devidamente registrada, em se tratando de sociedades comerciais e, no 
caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 

5.1.2 Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ/MF);  
5.1.3 Certidão de regularidade com a Fazenda Federal (Certidão Quanto a Dívida Ativa e Certidão de Quitação de 

Tributos ou Certidão Conjunta) do domicílio ou sede do licitante, fornecida pela Secretaria da Receita Federal 
SRFB, na forma da Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 02/10/2014. 



 
  
 
 
 

                                    
5.1.4 Prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, através do Certificado de 

Regularidade do FGTS (CRF), fornecido pela Caixa, demonstrando situação regular no cumprimento dos 
encargos sociais instituídos por lei. 

5.1.5 Certidão de Regularidade da Receita Municipal; 
5.1.6 Certidão de Regularidade Fiscal da Receita Estadual; 
5.1.7 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 
5.1.8 Certidão negativa de falência ou concordata, expedida pelo distribuidor da sede do licitante em processo judicial 

eletrônico -PJE (1º e 2º grau) e físico, com data não superior a 90 (noventa) dias contados da data limite para 
recebimento das propostas, se outro prazo não constar do documento; 

5.1.9 Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, devem ser acompanhados dos termos 
de abertura e encerramento, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação 
financeira da Sociedade, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 
atualizados, quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta, tomando 
como base a variação, ocorrida no período, do ÍNDICE GERAL DE PREÇOS – DISPONIBILIDADE INTERNA – 
IGP-DI, publicado pela Fundação Getúlio Vargas – FGV ou de outro indicador que o venha substituir, juntamente 
com a Certidão de Regularidade Profissional contábil. 

– O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por contador 
ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de 
Contabilidade. Com base nos dados extraídos do Balanço Patrimonial será avaliada a 
capacidade financeira da Sociedade, devendo ser atendidos os seguintes índices: 

1) Índice de Liquidez Corrente 
ILC = Ativo Circulante ÷ Passivo Circulante ≥ 1,00 

 
2) Índice de Liquidez Geral 

ILG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo ÷ Passivo Circulante + Exigível 
a Longo Prazo ≥ 1,00 
  

*Exigível Total = Passivo Circulante + Passivo Exigível a Longo Prazo. 
 
5.1.10 Comprovação de registro e quitação da empresa junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – 

CREA ou Conselho Regional de Técnicos Industriais –CTR com jurisdição sobre o domicílio sede da licitante (L. 
8666/1993, art. 30, I); 

5.1.11 Comprovação de registro e quitação dos responsáveis técnicos do licitante perante o Conselho Regional de 
Engenharia e Agronomia – CREA ou Conselho Regional de Técnicos Industriais –CTR com jurisdição sobre o 
domicílio sede da licitante (L. 8666/1993, art. 30, I);, dentro do prazo de validade. a) Neste caso, deverá ser 
comprovada a regularidade apenas dos responsáveis técnicos cujos acervos foram utilizados pelo licitante para 
comprovação de capacidade técnico-profissional. 

5.1.12 Comprovação de capacidade técnico-operacional, feita através de atestado fornecido por pessoa jurídica de 
direito público ou privado, demonstrando que a empresa possui experiência cumulativa na execução de serviços 
de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior aos itens, bem como declaração de que 
possui software compatível com o objeto do contrato. a) Acervo referente a realização de trabalho similar de no 
mínimo 1.000 pontos de iluminação. 

5.1.13 Comprovação de que a empresa possui no seu quadro de pessoal responsável e/ou profissional equivalente 
legalmente habilitado, o qual será o Responsável Técnico da execução dos serviços. Tal comprovação poderá 
ser feita através da apresentação de qualquer um dos seguintes documentos, a critério do licitante: a) Cópia 
autenticada da Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS assinada, ou da Ficha de Registro do 
Empregado; b) Instrumento de contrato de prestação de serviços regido pela legislação civil comum, 
devidamente assinado pelas partes; c) Contrato social, alteração contratual ou equivalente na forma da lei, 
quando o responsável técnico for sócio da empresa. 

5.1.14 A empresa licitante deverá emitir uma declaração que possui disponibilidade técnica e operacional para cumprir 
o objeto da presente licitação, e que recebeu todas as peças relativas à licitação, editais e seus anexos, e de 
que tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações, 
objeto da licitação. 



 
  
 
 
 

                                    
5.1.15 Declaração de que dispõe do pessoal técnico capacitado para a execução dos serviços. 
5.1.16 Declaração do licitante de que não possui em seu quadro de funcionários, empregados menores de dezoito anos 

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na 
condição de aprendiz a partir de quatorze anos (cumprimento do disposto no art. 7°, XXXIII, da Constituição 
Federal, conforme art.27, V, da Lei N°8666/93), conforme Anexo III; 

5.1.17 Declaração formal assinada pelo representante legal da interessada, sob as penas da Lei, da não existência de 
fatos supervenientes impeditivos a Habilitação, bem como de que fora plenamente informada sobre os aspectos 
indispensáveis à execução do objeto, tomando conhecimento das condições e dificuldades dos serviços a serem 
executados, tendo inclusive, recebido os documentos pertinentes e necessários para participação do certame, 
conforme Anexo VII; 

5.1.18 Certidão de Cadastro de Fornecedores, conforme Anexo – IV; 
5.1.19 As licitantes deverão comprovar a prestação de garantia de participação de que trata o inciso III, do art. 31 da 

Lei 8.666/93 e demais normas legais pertinentes, nas modalidades previstas no caput e § 1º do art. 56 dessa 
mesma Lei, no equivalente a 1% (um por cento) do valor estimado da contratação, sendo, portanto, o valor da 
garantia para o valor global de R$ 2.085,17 (dois mil, oitenta e cinco reais e dezessete centavos). 

5.1.20 O Valor global estimado da contratação referente a esta licitação é de R$ 208.517,58 (duzentos e oito mil, 
quinhentos e dezessete reais e cinquenta e oito centavos). 

5.1.21 A garantia referida no subitem acima deste Edital deverá ter seu respectivo documento em sua forma original 
recolhido, junto à Tesouraria da Secretaria de Finanças da Prefeitura Escada/PE, devendo o respectivo 
comprovante do recolhimento, juntamente com a cópia do documento de garantia, ser apresentado no envelope 
nº 01 que deverá conter os documentos exigidos para habilitação; 

5.1.22 No caso da licitante optar por títulos da dívida pública, estes deverão ser apresentados sob a forma escritural, 
mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil 
e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda (Lei nº. 11.079/04); 

5.1.23 Na hipótese da garantia ser prestada nas modalidades títulos da dívida pública, fiança bancária e seguro-
garantia, a validade das mesmas não poderá ser inferior a 90 (noventa) dias, contados a partir da data prevista 
neste Edital para o recebimento dos envelopes, devendo a mesma ser restituída conforme legislação em vigor, 
após a homologação da presente licitação ao licitante vencedor. 

5.1.24 Caso a opção seja caução em dinheiro, o mesmo deverá ser mediante depósito identificado em favor da 
Prefeitura de Escada/PE, devendo esta providenciar o depósito bancário, ou providenciada pela licitante 
mediante depósito na conta corrente nº 32.266-0 agência nº 1058-8, Banco do Brasil, em favor do Município 
de Escada-PE; 

5.1.25 A garantia será devidamente restituída às licitantes após o término do processo licitatório. 
5.2 - Os documentos relativos à habilitação deverão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia 
autenticado por cartório competente, por Membro da Comissão Permanente de Licitação, mediante cotejo das cópias 
com os originais, ou publicação em órgão da imprensa oficial e para Cadastramento até o 3º (terceiro) dia útil da abertura 
do certame; 
5.3 - Constitui motivo de inabilitação da licitante qualquer descumprimento das exigências contidas neste capítulo. 
5.4 - Após a fase de Habilitação, não cabe desistência da proposta por parte da licitante, salvo por motivo superveniente, 
plenamente justificável e aceito pela Comissão Permanente de Licitação. 
 
CAPÍTULO VI 
 
6 - DO JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO 
6.1 - O julgamento da habilitação das licitantes será feito à vista do exame dos documentos apresentados, abrindo-se 
vistas as licitantes a fim de que juntamente com a Comissão rubriquem os documentos. 
6.2 - A Comissão de Licitação, após a abertura dos envelopes relativos à documentação de habilitação, poderá a seu 
critério exclusivo suspender a reunião a fim de que tenha melhores condições de analisar os documentos apresentados. 
Após a análise dos documentos e julgamento da habilitação, serão divulgados o resultado e a data e o horário para a 
abertura dos envelopes de propostas de preços, pela mesma forma em que se deu a publicação do edital. 
6.3 - Ocorrendo o caso previsto no item anterior, ou havendo interposição de recurso, a Comissão e licitantes deverão 
rubricar os envelopes lacrados contendo as propostas, que ficarão em poder da Comissão até que seja julgada a 
habilitação, ou após o julgamento dos recursos interpostos. 



 
  
 
 
 

                                    
 
CAPÍTULO VII 
 
7 - DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 
7.1 - São requisitos da Proposta: 

a) A Proposta de Preços, que deve referir-se a todo o especificado no objeto da presente licitação, deverá ser 
apresentada em uma via impressa, processada em computador, em papel timbrado (nome empresarial, CNPJ e 
endereço), redigida em língua portuguesa, em linguagem clara, devidamente datada e assinada conjuntamente na 
última folha pelo representante legal e pelo seu responsável técnico, e rubricada nas demais folhas por ambos, com os 
valores expressos em moeda corrente do país, sem rasuras, emendas e borrões, estando inserida em envelope 
fechado/lacrado, contendo obrigatoriamente: 

b) Carta de Apresentação da Proposta de Preços, conforme modelo no AnexoV deste Edital. 

c) Planilha Orçamentária, preenchida nas colunas de preços total, elaborada seguindo todas as especificações e 
sequências constantes em anexo a este Edital, contendo todos os itens e quantitativos de serviços a serem executados; 

d) Cronograma Físico-financeiro, contendo as etapas de execução das diversas fases da obra, levando-se em 
consideração o prazo máximo de execução da obra que será de no máximo de dez dias úteis contados a partir do 
primeiro dia útil subsequente ao do recebimento da ordem de empenho, e considerando que deverá ter: 

d.1)Treinamento no prazo máximo de 05 dias após solicitação da administração pública; 
d.2) Cadastramento dos pontos de iluminação no software em 30 dias. 
d.3) Especificação clara e completa dos serviços oferecidos, sem conter alternativas de preço ou qualquer outra 
condição que induza o julgamento a ter mais de um resultado; 

e) Preço global da proposta em algarismo e por extenso, que corresponderá ao somatório total da planilha orçamentária. 

a) Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de apresentação; 

f) Todas as especificações/informações/declarações contidas na proposta vinculam a Licitante proponente; 

g) A omissão de qualquer despesa necessária à perfeita execução do objeto será interpretada como não existente ou 
já incluída no preço, não podendo a Licitante pleitear acréscimo após a apresentação da proposta. 

h) A elaboração da Proposta e da planilha de custos e formação de preço deve ser feita com o rigor e cuidados 
necessários para atendimento das exigências do certame, sob pena de desclassificação da proposta. 

i) A licitante será responsável pelos quantitativos apresentados com base no termo de referência e especificações que 
integram a presente licitação 

j) Com o recebimento da proposta, a Comissão entenderá que todo o projeto, prazos, especificações e local de 
execução dos serviços foram detalhadamente analisados pelo licitante e que todos os materiais e mão de obra foram 
considerados para a sua execução; 

l) A proposta deverá referir-se a todo o especificado no objeto da presente licitação, e fazer menção expressa ao objeto 
deste certame; 

m) A apresentação da proposta por parte da licitante significa pleno conhecimento e integral concordância com as 
cláusulas e condições desta licitação e total sujeição à legislação pertinente; 

n) A apresentação da proposta implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em 
conformidade com o que dispõe o Projeto Básico, assumindo o Licitante o compromisso de executar o objeto nos seus 
termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e 
qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

o) Os preços contratados serão considerados completos e suficientes para a execução objeto deste contrato, sendo 
desconsiderada qualquer reivindicação de pagamento adicional devido a erro ou má interpretação de parte da Licitante 
vencedora; 

p) É de inteira responsabilidade da licitante a verificação das dificuldades e dimensionamento dos dados necessários 
à apresentação da Proposta. A não verificação dessas dificuldades não poderá ser invocada no desenrolar dos 
trabalhos como fonte de alteração dos termos contratuais que venham a ser estabelecidos; 



 
  
 
 
 

                                    
q) É de inteira responsabilidade da licitante vencedora a qualidade das obras e dos serviços executados, bem como 
dos materiais empregados na execução, inclusive a promoção de readequações necessárias, sempre que detectadas 
impropriedades que possam comprometer a consecução, uso e funcionalidade do objeto contratado. 
 
CAPÍTULO VIII 
 
8 - DA ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 
8.1 - A Comissão Permanente de Licitação, após, concluída a fase de Habilitação, procederá à abertura dos envelopes 
com as propostas de preços das firmas habilitadas, e em seguida fará a leitura dos preços em voz alta. 
8.2 - Todas as propostas serão rubricadas pela Comissão e pelos representantes das licitantes presentes, suspendendo-
se a reunião a fim de que a Comissão tenha melhores condições para analisar as propostas de preços. 
8.3 - No julgamento das propostas, atendidas as condições prescritas neste edital, levar-se-á em conta o menor preço 
global apresentado nas propostas. 
8.4 - No caso de empate entre duas ou mais propostas, a classificação se fará por sorteio em ato público, para o qual 
todas as licitantes habilitadas serão convocadas, sendo que o não comparecimento de qualquer licitante à reunião 
marcada para o sorteio não impedirá que ela se realize. 
8.5 - Não poderá ser alterado o teor da proposta oferecida, seja quanto ao preço, prazo ou qualquer outra condição. 
8.6 - Será desclassificada a proposta que:  
a) Omitir ou descumprir qualquer das exigências estabelecidas neste Edital e seus Anexos; 
b) Apresentarem preços excessivos ou manifestamente inexequíveis, nos termos do Art. 48, II da Lei Federal nº 

8.666/93; 
c) Sejam omissas, vagas ou apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento; 
8.7 - Quando todas as licitantes forem inabilitadas ou todas as propostas forem desclassificadas, a Comissão poderá, a 
seu juízo, fixar as licitantes o prazo de 08 (oito) dias úteis para apresentação de nova documentação ou de outras 
propostas, escoimadas das causas que motivaram a desclassificação, na forma do Parágrafo Único do artigo 48 da Lei 
nº 8.666/93; 
8.8 - O resultado final da licitação será publicado em Diário Oficial eletrônico do Município; 
8.9 - Ultrapassada a fase de habilitação e abertas às propostas, não mais caberá desclassificá-las por motivo relacionado 
a esta fase, salvo em razão de fatos supervenientes, ou só conhecidos após o julgamento; 
8.10 - A deliberação da Comissão ficará sujeita à homologação da Exma. Sra. Prefeita do Município. 
 
CAPÍTULO IX 
  
9 - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
9.1 - Poderá recorrer, impugnar ou interpor recurso contra o edital, ter vista dos autos ou requerer certidões, o 
representante legal, mandatário constituído ou pessoa expressamente credenciada pela licitante, na forma do item 3.4.1; 
9.2 - Os recursos interpostos contra atos praticados pela Comissão de Licitação quando da habilitação ou inabilitação 
das licitantes, assim como do julgamento das propostas, terão efeito suspensivo, podendo a autoridade competente, 
motivadamente e presentes razões de interesse público, atribuir eficácia suspensiva aos demais recursos, conforme 
disposto no art. 109 da Lei nº 8.666/93, devendo ser entregues contra recibo no Departamento de Licitações, sob pena 
de não serem conhecidos: 
a)  nome e endereço da licitante; 
b)  data e assinatura, esta com a menção do cargo e nome do signatário; 
c)  objeto da petição, com a indicação clara dos atos e documentos questionados; 
d)  fundamentação do pedido; 
e)  instrumento público ou particular de Procuração ou Contrato Social, que credencie o peticionário na forma dos itens 

3.4.1 e caput deste edital. 
9.3 - Na fluência dos prazos para interposição do recurso ou impugnação, o processo ficará no Departamento de 
Licitações, onde as licitantes poderão ter vista dos autos; 
9.4 - Interposto o recurso será comunicado às demais licitantes, que poderão impugná-lo no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis; 
9.5 - Os recursos interpostos fora do prazo ou entregue em local diverso do indicado no item 9.2 não serão conhecidos. 



 
  
 
 
 

                                    
9.5.1 - Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a Administração, a licitante que não o fizer 
até o segundo dia útil da abertura dos envelopes de habilitação; 
9.5.2 - A impugnação feita pela licitante não a impedirá de participar do processo licitatório até o trânsito em julgado da 
decisão a ela pertinente. 
 
CAPÍTULO X 
 
10 - DO PRAZO 
10.1 - O prazo de contratação do objeto ora licitado, terá validade para executar até 12 (doze) meses, contados a partir 
da data da emissão da ordem de serviço expedida pelo gabinete da Prefeita ou setor competente, podendo haver 
prorrogações nos termos do art. 57, II, da Lei nº 8.666/93. 
10.2 - A contratada deverá disponibilizar as licenças no prazo máximo de dez dias úteis contados a partir do dia útil 
subsequente ao do recebimento da ordem de empenho. Treinamento no prazo máximo de 05 dias após solicitação da 
administração pública – Cadastramento dos pontos de iluminação no software em 30 dias. 
 
CAPÍTULO XI 
 
11 - DA EXECUÇÃO 
11.1 - Quando da assinatura do contrato e a emissão de ordem de serviços, o objeto desta licitação deverá ser executado 
no local indicado no Anexo I e em conformidade com os demais anexos, e ainda de acordo com a proposta vencedora. 
 
CAPÍTULO XII 
 
12 - DO PAGAMENTO 
12.1 - O pagamento será efetuado, em até 10 (dez) dias úteis do mês subsequente à data de apresentação da Nota Fiscal 
de serviços devidamente atestado pela Secretaria Solicitante. 
12.2 - Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de liquidação, qualquer obrigação que 
lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de 
preços (quando for o caso). 
12.3 - Na ocorrência de fato superveniente, que implique na inviabilidade ou retardamento da execução do contrato, será 
assegurado o restabelecimento do equilíbrio econômico - financeiro inicial da avença, mediante comprovação do fato. 
 
CAPÍTULO XIII 
 
13 - DO CONTRATO 
13.1 - O contrato deverá ser assinado pela licitante vencedora no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da data da 
notificação, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666/93. 
13.2 - O contrato a ser assinado subordina-se a Minuta em anexo, acrescido das obrigações constantes nos demais 
anexos. 
13.3 - É facultado à Administração, quando a convocada não assinar o termo de contrato ou não aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente no prazo e condições estabelecidos, convocar as licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pela primeira classificada, inclusive quanto 
aos preços atualizados de conformidade com o ato convocatório, ou revogar a licitação independentemente da cominação 
prevista no art. 81 desta Lei. 
13.4 Será exigida da contratada a apresentação à Administração, também no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, 
contado da data da assinatura do contrato, antes da ordem de serviço, comprovante de prestação de garantia 
correspondente a 5% (cinco por cento) do valor global de sua proposta, com validade para todo o período de 
execução da obra contratada, sob pena de rescisão contratual por parte da contratante. A garantia assegurará, qualquer 
que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 

13.4.1 Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato; 
13.4.2 Prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do contrato; 
13.4.3 Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e 
13.4.4 Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza, não adimplidas pela contratada, quando 



 
  
 
 
 

                                    
couber. 

13.5 A caução para garantia do contrato poderá ser prestada em moeda corrente, Carta Fiança Bancária, Seguro Garantia 
ou Títulos da Dívida Pública. 

13.5.1 Somente instituições financeiras autorizadas pelo Banco Central estão aptas a fornecer Carta Fiança 
Bancária e somente seguradores registradas na SUSEP podem fornecer Seguro Garantia. 

13.6 A caução para garantia do contrato acompanhará eventuais ajustes do valor e do prazo contratual, devendo ser 
complementada pela licitante, quando da celebração de Termos Aditivos ao contrato a ser firmado em razão desta 
licitação. 
13.7 A caução para garantia do contrato será devolvida 30 (trinta) dias depois da última medição e aceitação integral 
dos serviços prestados pela contratada, e após manifestação formal da Secretaria Municipal de Infraestrutura de Escada, 
neste sentido, ao término do contrato. 
13.8 A devolução da caução não exime a contratada de suas responsabilidades legais e contratuais. 
13.9 Após homologação da licitação, e sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato. 
13.10 - A licitante vencedora se obriga a aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato. 
 
CAPÍTULO XIV 
 
14 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
14.1 - Em caso de inexecução total ou parcial ou qualquer outra inadimplência, a adjudicatária estará sujeito, sem prejuízo 
da responsabilidade civil e criminal, garantida prévia defesa, tudo respaldado na Lei nº 8.666/93, às seguintes 
penalidades: 
I - advertência; 
II - multa: 
a) de 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da fatura mensal, quando o 
ADJUDICATÁRIO, sem justa causa, deixar de cumprir a obrigação assumida; 
b) de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, quando decorridos mais de 30 (trinta) dias de atraso, sem 
manifestação da adjudicatária. Neste caso estará caracterizada a recusa, dando causa ao cancelamento da nota de 
empenho;  
Parágrafo Primeiro - As multas previstas neste inciso serão calculadas considerando-se os dias consecutivos a partir do 
dia imediatamente subsequente ao do vencimento. 
Parágrafo Segundo - As multas tratadas neste inciso serão descontadas do pagamento eventualmente devido, pela 
Administração ou, quando for o caso, cobradas judicialmente. 
Parágrafo Terceiro - A multa prevista na alínea “b”, deste inciso, indiciará ainda nos casos em que o Adjudicatário, sem 
motivo de força maior ou caso fortuito devidamente comprovado, solicitar o cancelamento antes ou depois de decorridos 
30 (trinta) dias de atraso. 
III - Suspensão do direito de participar de licitações promovidas pela Administração pelo prazo de até 02 (dois) anos, 
quando a critério deste, a inadimplência acarretar graves prejuízos à Administração; 
IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 
a) Declarar-se-á inidôneo o ADJUDICATÁRIO que, sem justa causa, não cumprir as obrigações assumidas praticando, 

a juízo da Administração, falta grave, revestida de dolo. 
b) A declaração de inidoneidade acarretará o cancelamento da inscrição no Registro Cadastral de Habilitação de Firmas 

da Comissão Permanente de Licitações do Município de Escada. 
14.2 - As sanções previstas nos incisos III e IV do item 13.1 poderão ser aplicadas juntamente com a do inciso II, facultada 
a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, e serão aplicadas pela 
Autoridade Competente. 
14.3 - As sanções previstas nos incisos III e IV poderão também ser aplicadas ao Adjudicatário ou aos seus 
representantes que: 
a) demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados. 
 
CAPÍTULO XV 
 
15 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 



 
  
 
 
 

                                    
15.1 - A Administração reserva-se o direito de anular ou revogar a presente licitação, na forma prevista na legislação, ou 
de adjudicar o fornecimento no todo ou em parte. 
15.2 - Todo e qualquer pedido de alteração de Nota de Empenho oriundo desta licitação, será dirigido à autoridade 
responsável pela emissão da mesma, a quem caberá o deferimento ou não do pedido. 
15.3 - Quando a discordância caracterizar inversão de numeração de itens poderá a Comissão Permanente de Licitação, 
fazer as correções que julgar necessárias para seu aproveitamento, no interesse da Administração. 
15.4 - A autoridade competente poderá, em qualquer fase do processo licitatório, desclassificar a licitante que for 
declarada inidônea na área da Administração Pública Federal, Estadual, Municipal e no Distrito Federal. 
15.5 - A licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados em 
qualquer fase da licitação. 
15.6 - A licitante contratada será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo, na execução do objeto desta licitação, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade, mesmo que haja a fiscalização ou o acompanhamento pelas contratantes. 
15.7 - É facultada à Comissão ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada 
a esclarecer ou a completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que 
deveria constar originalmente das propostas. 
15.8 - A Comissão Permanente de Licitação poderá desclassificar proponentes por ato fundamentado, sem direito à 
indenização ou ressarcimento e sem prejuízo de outras sanções cabíveis, caso comprove qualquer fato superveniente só 
conhecido após julgamento, que desabone a idoneidade financeira, capacidade técnica ou administrativa desse 
proponente. 
15.9 - A Comissão Permanente de Licitação poderá recorrer a setores técnicos internos e externos, a fim de obter parecer 
que possibilite melhor julgamento das propostas. 
15.10 - Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração e/ou apresentação de documentos relativa a esta 
licitação. 
15.11 - Os pedidos de esclarecimentos referentes ao presente Edital deverão ser dirigidos por escrito a Comissão 
Permanente de Licitação, até 02 (dois) dias úteis antes do prazo para recebimento da documentação e proposta. 
15.12 - Não sendo feito nesse prazo, fica estabelecido que a licitante estar de pleno acordo com os itens contidos neste 
Edital e que os elementos fornecidos são suficientemente claros e precisos para permitir a apresentação das propostas, 
não cabendo a licitante o direito de qualquer reclamação posterior. 
15.13 – Nos documentos que não trazem prazo de validade serão considerados como válidos, os que forem emitidos até 
30 (trinta) dias da data de recebimento e abertura dos envelopes. 
15.14 - De conformidade com o expresso na lei nº 8.666/93, este edital foi submetido e aprovado pela Assessoria Jurídica 
do  Município de Escada/PE. 
 

Escada/PE, 30 de Novembro de 2023. 
 
 

JOYCE DE BARROS FIGUEIREDO 
Presidente da CPL 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
  
 
 
 

                                    
ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1 - Objeto: Serviço de levantamento e cadastramento de todos os pontos de iluminação pública no âmbito territorial de 
Escada-PE com aquisição permanente de software que contenha: georreferenciamento dos pontos de iluminação pública, 
cadastro de barramento, barramentos compartilhados, modalidade de consumo (estimado ou medido), tipo de lâmpada, 
potência, mapeamento dos pontos de IP, endereço do ponto, cálculo do consumo estimado, medido e geral, relatórios 
individualizados, cálculo com perda de reator, treinamento dos servidores no manejo do sistema, em cumprimento a 
resolução de nº 1000/2021 da ANEEL. 
  
2 - Fundamentação da contratação: A resolução de nº 1000/2021 da ANEEL prever a integração do cadastro do parque 
de iluminação pública dos Municípios com a Concessionária para fins de cobrança do consumo de energia da iluminação 
pública que atualmente é cobrado de forma estimada que causa prejuízos ao erário municipal, que inclusive vem sendo 
alvo de cobranças retroativas por parte da Neonergia. 

 
Portanto se faz necessário a aquisição de Software e cadastramento de todos os pontos de iluminação pública existentes 
no território de Escada, para fins de integração junto a Concessionária de Energia, cumprindo a resolução de nº 1000/2021 
da ANEEL e assim promover uma gestão eficiente dos pontos e efetuar o pagamento correto do consumo de iluminação 
pública, não apenas com base em valor estimado pela Concessionária, inclusive promover recuperação de créditos pagos 
a maior, caso aja divergência nos valores cobrados pela Neoenergia, bem como auxiliar o setor fiscal em procedimento 
de cobrança do ISS dos contratos de compartilhamento de barramentos. 
 
3 - Modalidade e tipo de licitação: Contratação por Tomada de Preços mediante menor preço. 
 
4 - Orçamento estimado: Licença do software para cadastramento dos pontos de iluminação pública– Serviço de 
levantamento e cadastramento dos pontos junto ao Software com estimativa de 4.926 pontos. 

Valor Médio Unitário por ponto R$ 42,33 

Valor Total: R$ 208.517,58 

 
5 - Especificações técnicas: Direito de uso permanente do Software - Suporte técnico e atualização do sistema –
instalação do sistema –treinamento dos servidores – Serviço de levantamento e cadastramento de todos os pontos de 
iluminação pública no município de Escada-PE junto ao Software. 
 
6 - Modelo de execução do objeto: A entrega dar-se-á por meio virtual, a partir da disponibilização do software no portal 
de licenciamento do fornecedor, treinamento dos servidores cadastrados pela Edilidade – cadastramento dos pontos. 
Amostra: A Edilidade solicitará amostra ou demonstração de serviços, para fins de credenciamento das empresas aptas 
a participar da Tomada de Preços. 
 
7 - Prazo de execução: A contratada deverá disponibilizar as licenças no prazo máximo de dez dias úteis contados a 
partir do dia útil subsequente ao do recebimento da ordem de empenho. Treinamento no prazo máximo de 05 dias após 
solicitação da administração pública – Cadastramento dos pontos de iluminação no software em 30 dias. 
 
8 - Avaliação e recebimento do objeto: A atestação do recebimento das licenças, assessoria e consultoria e prestação 
do serviço de cadastramento dos pontos de Iluminação Pública deverão ocorrer no prazo máximo de dez dias úteis, 
contados a partir do primeiro dia útil subsequente ao da entrega. 
 
9 - Pagamento: O pagamento dos itens será realizado em até 30 (trinta) dias após a atestação do recebimento das 
licenças e prestação dos serviços. 
 
10 - Sanções: Em caso de descumprimento do prazo estabelecido no plano de execução, sem que haja justificativa 
aceita pelo contratante, a contratada ficará sujeita a multa equivalente a zero vírgula cinco por cento (0,5%) do valor das 
licenças, por dia corrido de atraso, até o limite de quinze por cento (15%) do valor das licenças. Após trinta dias corridos 
de atraso, o Município poderá considerar inexecução total do contrato. 



 
  
 
 
 

                                    
 
11 - Dotação Orçamentária: 
Secretaria de Infraestrutura:  
Órgão: 20 – Poder Executivo 
Unidade: 2009  - Programa cidade iluminada 
Ficha: 578 
Programa/Atividade: 15.752.1504.2093.0000 – Programa cidade iluminada 
Natureza de despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de terceiros – pessoa jurídica. 
 
12 - Obrigação da Contratante:  

I.Executar o objeto deste contrato, segundo especificações do Projeto, cumprindo fielmente o Contrato, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas e atendendo as datas previstas no Cronograma;  

II.Afixar placa com a identificação do empreendimento durante o período de duração da obra para fins de controle social, 
transparência, e probidade na aplicação dos recursos públicos, contendo todos os dados relacionados à contratação, 
bem como informação sobre o canal para o registro de denúncias, reclamações e elogios, conforme previsto no "Manual 
de Uso da Marca do Governo Federal Obras” da Secretaria de Comunicação Social da Presidência da República 
(quando for caso); 

III. A placa deverá ser afixada no prazo de até 10 (dez) dias corridos, contados a partir da autorização da Contratante 
para o início dos trabalhos, sob pena de suspensão da liberação dos recursos financeiros, observadas as limitações 
impostas pela Lei Federal 9.504/1997. 

IV. Inscrever a obra no Cadastro Nacional de Obras da Receita Federal. 
V. Fornecer toda a mão-de-obra, materiais (conforme Projeto e Memorial Descritivo), ferramentas, equipamentos, 

maquinários necessários à perfeita execução da obra de que trata o presente contrato; 
VI. Responder pela qualidade, quantidade, perfeição, segurança e demais características da obra, bem como a 

observação às normas técnicas; 
VII. Manter limpo os locais da obra, fazendo remover o lixo e entulhos para fora dos locais de trabalho, em forma 

periódica, em conformidade com as normas ambientais; 
VIII. Entregar a obra completamente limpa, acabada, desembaraçada de equipamentos, máquinas, sobras de material e 

com todas as instalações em perfeito funcionamento; 
IX. Remover da obra de forma imediata todo e qualquer material não aprovado pela fiscalização; 
X. Substituir qualquer material, quando em desacordo com as respectivas especificações; 
XI. Substituir os serviços que venham a ser recusados por não atender as especificações, sem que isto acarrete 

qualquer ônus para a Contratante; 
XII. Assumir perante a Contratante a responsabilidade por todos os serviços realizados; 
XIII. Reparar, corrigir ou efetuar substituição de material inadequado, sem qualquer ônus à Contratante, em até 10 (dez) 

dias consecutivos, em face de toda e qualquer impugnação feita pela Contratante; na impossibilidade de tal reparação, 
a Licitante Vencedora indenizará o valor correspondente, acrescido de perdas e danos; 

XIV. Dispor de máquinas, equipamentos e equipe técnica em número, qualificação e especificação adequados ao 
cumprimento do contrato; 

XV. Assegurar o livre acesso por parte da fiscalização da Contratante à todas as partes da obra em andamento; 
XVI. Assegurar o livre acesso, a qualquer tempo, de servidores de qualquer órgão de controle externo aos locais de 

execução da obra, para fiscalização ou auditoria; 
XVII. Arcar com as despesas com demolições e reparos de serviços mal executados ou errados, por sua culpa; 
XVIII. Assegurar os empregados contra riscos de acidentes de trabalho; 
XIX. Fornecer aos funcionários todos os equipamentos de proteção individual exigidos pelas normas regulamentadoras, 

notadamente capacetes e óculos especiais de segurança, protetores faciais, luvas e mangas de proteção, botas de 
borracha e cintos de segurança, entre outros, de conformidade com a natureza dos serviços e obras em execução; 

XX. Assegurar durante a execução do contrato, a proteção e conservação dos serviços executados, bem como fazer a 
sinalização e manter a vigilância necessária à segurança de pessoas e dos bens móveis e imóveis, de forma a 
controlar a entrada e saída de materiais, máquinas, equipamentos e pessoas, bem como a manter a ordem e disciplina 
em todas as dependências das obras; 

XXI. Chamar a fiscalização com antecedência razoável sempre que houver necessidade; 
XXII. Atribuir os serviços a profissionais legalmente habilitados e idôneos; 



 
  
 
 
 

                                    
XXIII. Apresentar a Contratante a respectiva ART (Anotação de Responsabilidade Técnica) registrada no CREA, do 

Responsável Técnico pela obra, sem a qual esta não poderá ser iniciada, juntamente com os dados de identificação 
de seu preposto, nos termos do art. 68 da Lei Federal 8.666/1993; 

XXIV. O Engenheiro Civil e/ou profissional equivalente legalmente habilitado indicado como Responsável Técnico será 
responsável pela execução dos serviços, por se tratar do profissional qualificado para tanto. O não cumprimento desta 
exigência ensejará a rescisão contratual; 

XXV. Manter um mestre-geral na obra, que dirija os operários e que possa, na ausência do empreiteiro, responder pelos 
respectivos trabalhadores; 

XXVI. O encarregado de obras de que trata o item anterior deverá atender somente a obra objeto deste certame; 
XXVII. A Licitante vencedora não poderá substituir os membros da equipe técnica, salvo casos de força maior, e mediante 

prévia anuência da Contratante, apresentando para tal fim, o acervo do novo técnico a ser incluído na equipe, que 
deverá ser igual ou superior ao anterior. Caso haja a substituição do responsável técnico, a Licitante vencedora deverá 
recolher, também, a ART referente à obra; 

XXVIII. Arcar com todas as despesas necessárias à consecução do objeto contratado; 
XXIX. Arcar com encargos trabalhistas, fiscais, previdenciários, comerciais, embalagens, fretes, tarifas, seguros, tributários, 

descarga, transporte, material, mão-de-obra, maquinários, equipamentos, ferramentas, insumos necessários, 
responsabilidade civil e demais despesas incidentes ou que venham a incidir sobre a execução resultante deste 
contrato, bem como os riscos atinentes à atividade; 

XXX. Na hipótese de qualquer reclamatória trabalhista proposta contra a Contratante pelos empregados da Licitante 
vencedora, esta deverá comparecer espontaneamente em juízo, reconhecendo sua verdadeira condição de 
empregadora e substituir a Contratante no processo até sentença final, respondendo pelos ônus diretos e/ou indiretos 
de eventual condenação. Esta responsabilidade não cessa após o término ou rescisão do presente contrato; 

XXXI. Indenizar a terceiros e à Prefeitura Municipal de Esperança todo e qualquer prejuízo ou dano, decorrentes de dolo ou 
culpa, durante a execução do contrato, ou após o seu término, em conformidade com o art. 70 da Lei Federal 
8.666/1993; 

XXXII. Informar imediatamente à Prefeitura Municipal de Escada quando ocorrer alteração de sócio administrador, mudança 
de endereço comercial, telefone, e-mail, com vistas a possibilitar eventual recebimento de correspondências, 
comunicados, notificações dentre outros. 

XXXIII. Manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, durante toda a execução do contrato e 
em compatibilidade com as obrigações assumidas; 

XXXIV. Apresentar, sempre que exigidos pela Contratante, quaisquer documentos constantes das disposições contidas no 
Decreto 3.048/1999 e Lei Federal 8.212/1991 atualizada, e demais legislação previdenciária, bem como, os demais 
documentos apresentados na licitação, caso o vencimento da documentação apresentada no certame, seja anterior 
ao término da vigência desta contratação; 

XXXV. Em caso de eventual necessidade de aditamento de prazo, deverá protocolar junto ao Gestor do Contrato a respectiva 
solicitação, no máximo 30 (trinta) dias corridos antes do término do prazo constante do cronograma; 

XXXVI. Registrar diariamente, no Diário de Obras e/ou Serviços, os serviços executados e em andamento, entrada e saída 
de equipamentos, se for o caso, efetivo de pessoal, condições climáticas, visitas ao canteiro de serviços e toda e 
qualquer ocorrência que mereça ser registrada, devendo ser entregue à Contratante quando da medição final e 
entrega das obras; 

XXXVII. Prestar esclarecimentos à Contratante e/ou qualquer órgão de controle externo sobre eventuais atos ou fatos 
noticiados que a envolvam independentemente de solicitação; 

XXXVIII. Apresentar mensalmente a fiscalização da Contratante, a relação de operários empregados na execução do contrato, 
com os correspondentes comprovantes de pagamento dos encargos sociais, previdenciários e trabalhistas. 

XXXIX. Não veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca das atividades objeto deste certame, sem prévia 
autorização da Contratante; 

XL. Atender às normas e portarias sobre segurança e saúde no trabalho e providenciar os seguros exigidos em lei, na 
condição de única e responsável por acidentes e danos que eventualmente causar a pessoas físicas e jurídicas direta 
ou indiretamente envolvidas nos serviços e obras objeto do contrato. 

 
13 - Qualificação técnica: 
a) Comprovação de registro e quitação da empresa junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA 
ou Conselho Regional de Técnicos Industriais –CTR com jurisdição sobre o domicílio sede da licitante (L. 8666/1993, 



 
  
 
 
 

                                    
art. 30, I); 
b) Comprovação de registro e quitação dos responsáveis técnicos do licitante perante o Conselho Regional de 
Engenharia e Agronomia – CREA ou Conselho Regional de Técnicos Industriais –CTR com jurisdição sobre o domicílio 
sede da licitante (L. 8666/1993, art. 30, I);, dentro do prazo de validade. 

b.1) Neste caso, deverá ser comprovada a regularidade apenas dos responsáveis técnicos cujos acervos foram 
utilizados pelo licitante para comprovação de capacidade técnico-profissional. 

c) Comprovação de capacidade técnico-operacional, feita através de atestado fornecido por pessoa jurídica de direito 
público ou privado, demonstrando que a empresa possui experiência cumulativa na execução de serviços de 
complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior aos itens, bem como declaração de que possui 
software compatível com o objeto do contrato. 

c.1) Acervo referente a realização de trabalho similar de no mínimo 1.000 pontos de iluminação. 
d) Comprovação de que a empresa possui no seu quadro de pessoal responsável e/ou profissional equivalente 
legalmente habilitado, o qual será o Responsável Técnico da execução dos serviços. Tal comprovação poderá ser feita 
através da apresentação de qualquer um dos seguintes documentos, a critério do licitante: 
d.1) Cópia autenticada da Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS assinada, ou da Ficha de Registro do 
Empregado; 
d.2) Instrumento de contrato de prestação de serviços regido pela legislação civil comum, devidamente assinado pelas 
partes; 
d.3) Contrato social, alteração contratual ou equivalente na forma da lei, quando o responsável técnico for sócio da 
empresa. 
e) Atestado de Visita Técnica referente ao local onde será executada a obra objeto do presente certame, emitido pelo 
Departamento de Engenharia, Arquitetura e Urbanismo da Prefeitura Municipal de Esperança. A obtenção do referido 
atestado obedecerá às seguintes regras: 
e.1) A visita técnica poderá ser realizada por representante da empresa formalmente designado e deverá ser agendada 
com um dia de antecedência (contando-se apenas os dias úteis), não sendo possível agendá-la para sábados, domingos, 
feriados ou o próprio dia do certame, e deverá ser realizada até o dia útil imediatamente anterior à licitação, no horário 
das 09h às 13 horas; 
e.2) O atestado de vistoria poderá ser substituído por declaração emitida pela licitante em que conste, alternativamente, 
que conhece as condições locais para execução do objeto; ou que tem pleno conhecimento das condições e 
peculiaridades inerentes à natureza do trabalho, assumindo total responsabilidade por este fato e que não utilizará deste 
para quaisquer questionamentos futuros que ensejem desavenças técnicas ou financeiras com a contratante, 
devidamente assinado pelo representante legal da empresa.  

 
Escada/PE, 30 de Novembro de 2023. 

 
 
 

JACYARA FIDELIS MOURA GOUVEIA 
Secretária Municipal de Infraestrutura e dos Serviços Públicos 

 
  



 
  
 
 
 

                                    
ANEXO – II - MINUTA DO CONTRATO 

 
 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 103/2023 
TOMADA DE PREÇO Nº 006/2023 
 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
REALIZAÇÃO DE SERVIÇO DE LEVANTAMENTO E 
CADASTRAMENTO DE TODOS OS PONTOS DE ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA NO ÂMBITO TERRITORIAL DE ESCADA-PE COM 
AQUISIÇÃO PERMANENTE DE SOFTWARE QUE CONTENHA: 
GEORREFERENCIAMENTO DOS PONTOS DE ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA, CADASTRO DE BARRAMENTO, BARRAMENTOS 
COMPARTILHADOS, MODALIDADE DE CONSUMO (ESTIMADO 
OU MEDIDO), TIPO DE LÂMPADA, POTÊNCIA, MAPEAMENTO 
DOS PONTOS DE IP, ENDEREÇO DO PONTO, CÁLCULO DO 
CONSUMO ESTIMADO, MEDIDO E GERAL, RELATÓRIOS 
INDIVIDUALIZADOS, CÁLCULO COM PERDA DE REATOR, 
TREINAMENTO DOS SERVIDORES NO MANEJO DO SISTEMA, 
EM CUMPRIMENTO A RESOLUÇÃO DE Nº 1000/2021 DA 
ANEEL. /PE., que entre si firmam o Município de ESCADA-PE e a 
empresa XXXXXXXXXXX. 
 

O  MUNICÍPIO DE ESCADA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede e Foro da Comarca da Escada, Estado 
de Pernambuco, localizada à Avenida Doutor Antônio de Castro, nº 680, Jaguaribe, Escada-PE, inscrita no CNPJ/MF sob 
o nº 11.294.303/0001-80, representado neste ato pelo Secretário de Desenvolvimento Institucional e Ordenador de 
Despesas o Sr. JANDELSON GOUVEIA DA SILVA, brasileiro, casado, agrônomo, portadora da Cédula de Identidade 
n° 2.410.089 SDS/PE, inscrita no CPF/MF sob n° 401.268.204-06, residente na Rua Flora do Santos Silveira, nº 115, 
Bela Vista, Escada-PE, CEP 55.500-000, aqui denominado CONTRATANTE, e do outro lado a 
Sociedade.................................., inscrita no CNPJ sob o nº..................,estabelecida na Rua......., Nº......, Bairro. ....., 
Cidade/UF, neste ato representada pelo seu Sócio Administrador e/ou procurador o (a) Sr. (a) 
.............................nacionalidade, estado civil, cargo, residente e domiciliado à Rua......., Nº......, Bairro......, Cidade/UF, 
inscrito no CPF sob o nº ............ e RG nº.................doravante denominada CONTRATADA, celebram o competente 
contrato, consoante o Processo Licitatório nº ____/2023, modalidade Tomada de Preço nº _____/2023, em 
conformidade com Lei Federal nº 8.666/93, e alterações posteriores, e pelas cláusulas e condições em sucessivo, mútua 
e reciprocamente outorgam e aceitam a seguir: 
 
1.0 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 
Constitui objeto deste termo a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA REALIZAÇÃO DE SERVIÇO DE 
LEVANTAMENTO E CADASTRAMENTO DE TODOS OS PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA NO ÂMBITO 
TERRITORIAL DE ESCADA-PE COM AQUISIÇÃO PERMANENTE DE SOFTWARE QUE CONTENHA: 
GEORREFERENCIAMENTO DOS PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, CADASTRO DE BARRAMENTO, 
BARRAMENTOS COMPARTILHADOS, MODALIDADE DE CONSUMO (ESTIMADO OU MEDIDO), TIPO DE 
LÂMPADA, POTÊNCIA, MAPEAMENTO DOS PONTOS DE IP, ENDEREÇO DO PONTO, CÁLCULO DO CONSUMO 
ESTIMADO, MEDIDO E GERAL, RELATÓRIOS INDIVIDUALIZADOS, CÁLCULO COM PERDA DE REATOR, 
TREINAMENTO DOS SERVIDORES NO MANEJO DO SISTEMA, EM CUMPRIMENTO A RESOLUÇÃO DE Nº 
1000/2021 DA ANEEL. 
 
2.0 CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOCUMENTAÇÃO INTEGRANTE: 
2.1 Fazem parte integrante e indissociável deste contrato, como nele estivessem transcritos: 
a) O Edital da Tomada de Preço nº 006/2023; 
b) A proposta de preço da CONTRATADA;  
c) A Planilha de Orçamento de Serviços;  



 
  
 
 
 

                                    
d) O Relatório de Projetos e demais anexos que compõem o processo licitatório. 
 
3.0 CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PREÇOS UNITÁRIO E GLOBAL: 
3.1 Nos preços unitário e global estão incluídas as despesas com administração de pessoal, obrigações patrimoniais, 
encargos trabalhistas e previdenciários, transporte, e todos os demais tributos e encargos decorrentes da execução dos 
serviços objeto deste ajuste. 
3.2  O valor global deste contrato é de R$ ............... (...................................), conforme proposta de Preço constante 
nos altos do processo adjudicado e Homologada. 
 
4.0 CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO: 
4.1 O prazo de vigência do contrato será a partir da data da assinatura deste contrato será de 12 (doze) meses, podendo 
ser prorrogado nos termos do § 1º, do Art. 57 da Lei Federal n.º 8.666/93. 
4.2 A contratada deverá disponibilizar as licenças no prazo máximo de dez dias úteis contados a partir do dia útil 
subsequente ao do recebimento da ordem de empenho. Treinamento no prazo máximo de 05 dias após solicitação da 
administração pública – Cadastramento dos pontos de iluminação no software em 30 dias. 
 
5.0 CLÁUSULA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
5.1 Os recursos financeiros necessários para a realização dos serviços, objeto deste contrato, são do exercício 2023, 
através do Município de Escada/PE, na seguinte dotação:  

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA  
Secretaria de Infraestrutura:  
Órgão: 20 – Poder Executivo 
Unidade: 2009  - Programa cidade iluminada 
Ficha: 578 
Programa/Atividade: 15.752.1504.2093.0000 – Programa cidade iluminada 
Natureza de despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de terceiros – pessoa jurídica. 

5.2 Poderão ocorrer remanejamento de dotação caso se faça necessário para a devida readequação de despesas futuras, 
tendo em vista o término do exercício corrente. 
 
6.0 CLAUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO DOS SERVIÇOS: 
6.1 O pagamento será realizado conforme a prestação dos serviços e mediante apresentação de Nota Fiscal atestada 
pela Secretaria solicitante e acompanhada do recibo e comprovações da prestação dos serviços;  
6.2 Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como, qualquer outra circunstância que inviabilize seu 
pagamento, o prazo para pagamento constante do item acima fluirá a partir da respectiva regularização;  
6.3 As despesas bancárias decorrentes de transferências de valores para outras praças serão de responsabilidade da 
Contratada.  
6.4 A licitante contratada apresentará previamente à Secretaria solicitante do Município, para análise e aprovação do 
pagamento, os seguintes documentos: Nota Fiscal contendo os serviços realizados no período, devidamente aprovado 
pelo responsável da CONTRATANTE. 
 
7.0 CLÁUSULA SÉTIMA – DAS PENALIDADES: 
7.1 Em caso de não cumprimento, por parte da Contratada, das obrigações assumidas, ou de infringência dos preceitos 
legais pertinentes, serão aplicadas, segundo a gravidade da falta, nos termos dos artigos 86, 87 e 88 da Lei Federal nº 
8.666/93 e suas alterações, as seguintes penalidades:  
7.1.1 Advertência, sempre que forem constatadas irregularidades de pouca gravidade para as quais tenha a contratada 
concorrido diretamente; 
7.1.2 Multa de 0,4% (quatro décimos por cento) por dia de atraso injustificado em iniciar os serviços, após a retirada 
da Ordem de Serviços, podendo resultar na rescisão unilateral do contrato pela Administração; 
7.1.3 Suspensão temporária do direito de licitar com o Município de Escada/PE, bem como impedimento de com ele 
contratar, pelo prazo de 02(dois) anos, e declaração de inidoneidade, na hipótese de prática de atos ilícitos ou falta grave, 
tais como apresentar documentação inverossímil ou cometer fraude, independentemente da aplicação de outras 
penalidades previstas neste subitem. 
7.2 As penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui a das demais, quando cabíveis. 



 
  
 
 
 

                                    
7.3 As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção administrativa, não eximindo a Contratada de 
reparar os prejuízos que seu ato venha a acarretar ao Contratante. 
7.4 O descumprimento parcial ou total, por uma das partes, das obrigações que lhes correspondam, não será 
considerado inadimplemento contratual se tiver ocorrido por motivo de caso fortuito ou força maior, devidamente 
justificado e comprovado.  O caso fortuito ou força maior, verifica-se no fato necessário, cujos efeitos não eram possíveis 
evitar, ou impedir, nos termos do parágrafo único do art. 393 do Código Civil. 
 
8.0 CLÁUSULA OITAVA – DAS RESPONSABILIDADES ENTRE AS PARTES: 
8.1 São obrigações e responsabilidades da licitante CONTRATADA: 
a) Disponibilizar todas as informações e documentos necessários a realização do trabalho; 
b) Colocar a disposição dos técnicos espaços físicos compatíveis e os equipamentos que forem requisitados como 
necessários para o bom andamento dos serviços; 
c) Notificar a contratada qualquer irregularidade encontrada na execução dos serviços; 
d) Efetuar os pagamentos devidos, nas condições estabelecidas no instrumento contratual; 
e) Fiscalizar a realização dos serviços, através de sua unidade competente, podendo, em decorrência, solicitar 
providências da contratada, que atenderá ou justificará de imediato, sendo que o não atendimento sujeitará a contratada 
as penalidades e/ou generalidades prevista neste Edital. 
 
8.2 São obrigações e responsabilidades da CONTRATANTE: 
a) Proporcionar todas as facilidades para que a contratada possa desempenhar seus trabalhos dentro das normas do 
Projeto Básico, instrumento convocatório e seus anexos, bem como no instrumento contratual;  
b) Acompanhar e fiscalizar através da Secretaria solicitante, o serviço objeto do Projeto Básico, aprovar os boletins de 
medição, bem como recusar quaisquer serviços que difiram dos padrões exigidos pela CONTRATADA;  
c) Efetuar o pagamento na forma e prazo previstos;  
d) Paralisar ou suspender a qualquer tempo, à execução dos serviços, de forma parcial ou total, sempre que houver 
descumprimento das normas pré-estabelecidas no instrumento contratual;  
e) Recusar quaisquer serviços que difiram dos padrões exigidos;  
f) Decidir dentro dos limites de suas atribuições, as questões que forem levantadas em campo durante o andamento dos 
serviços;  
g) Controlar a execução dos trabalhos, verificando se o pessoal, equipamentos e ferramentas são adequados á realização 
dos serviços contratados. 
 
9.0 CLÁUSULA NONA – DA RESCISÃO CONTRATUAL: 
9.1 A inexecução total ou parcial do objeto deste instrumento contratual ensejará sua rescisão, conforme disposto nos 
artigos 77 a 80 da Lei Federal nº. 8.666/93; 
9.2  Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa; 
9.3  A rescisão do contrato poderá ser determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos 
enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei Federal nº. 8.666/93, ou nas hipóteses do artigo 79 do mesmo 
diploma legal, quando cabível; 
9.4  A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade 
competente. 
 
10.0 CLAUSULA DÉCIMA – DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
10.1 O objeto contratual será recebido provisoriamente pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização 
que for designado pela Contratante para tanto, mediante termo circunstanciado, o qual será assinado pelas partes, nas 
condições previstas no projeto básico. 
10.2 A entrega dar-se-á por meio virtual, a partir da disponibilização do software no portal de licenciamento do 
fornecedor, treinamento dos servidores cadastrados pela Edilidade – cadastramento dos pontos. 
10.3 Definitivamente, a Prefeitura designará Comissão, que lavrará termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o 
decurso do prazo de observação, ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, observado o 
disposto no art. 69 da Lei Federal 8.666/1993; 
 



 
  
 
 
 

                                    
11.0 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESPONSABILIDADE TÉCNICA PELA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
11.1. Caberá à contratada providenciar, junto ao CREA/PE, a devida Anotação de Responsabilidade Técnica-ART relativa 
aos serviços objeto da presente licitação, de acordo com a legislação vigente. 
11.2. O responsável técnico pelos serviços a serem desenvolvidos deverá ter vínculo formal com a contratada e deverá 
ser o indicado na fase de habilitação do certame licitatório. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO 
12.1. A contratada deverá indicar preposto, a ser submetido à aprovação da Administração do Município, durante o período 
de vigência do contrato, para representá-la sempre que for necessário. 
12.2 A FISCALIZAÇÀO do cumprimento do contrato caberá a Prefeitura Municipal de Escada. 
12.3 Fica nomeado o seguinte servidor como fiscal do contrato: Engenheiro Civil Sr. Hazziel Heleno Bezerra, CREA Nº 
32.271 DPE como fiscal responsável técnico para acompanhamentos dos serviços. 
12.3.1  As medições referentes à obra executada deverão conter obrigatoriamente a assinatura do Engenheiro Civil 

responsável pela fiscalização da execução da obra. 
12.4. Verificando a ocorrência de irregularidade na execução dos serviços, a Prefeitura Municipal de Escada cumprirá 
aplicar as penalidades cabíveis. 
12.5 As “Ordens de Início de Serviço” e toda a correspondência referente ao contrato deverão ser feitas por ofício. Na 
hipótese de a CONTRATADA se negar a assinar o recebimento do ofício no competente livro de carga, o mesmo será 
enviado pelo correio, registrado, cumprido os requisitos legais. 
12.6. A CONTRATADA se obriga a permitir, ao pessoal da FISCALIZAÇÃO livre acesso a todas as suas dependências, 
possibilitando o exame das instalações e também das anotações relativos às máquinas, ao pessoal e ao material, 
fornecendo, quanto for solicitado, todos os dados e elementos referentes aos serviços. 
12.7. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante da Secretaria de infraestrutura do 
Município deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 

12.8. Compete à Secretaria Municipal Infraestrutura e Serviços Públicos, o acompanhamento e controle de execução 
do Contrato, bem como as expedições das autorizações de serviços,  competindo-lhe, ainda, aprovar as medições e 
atestar as Notas Fiscais/Faturas para fins de pagamento. 
 
13.0 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: 
13.1 Deverão ser observadas, ainda, as especificações constantes no PROCESSO LICITATÓRIO Nº 103/2023, 
TOMADA DE PREÇO Nº 006/2023, e seus anexos, os quais para todos os efeitos legais, fazem parte integrante e 
inseparável do presente instrumento contratual. 
13.2 Aplica-se à presente contratação os dispositivos da Lei n° 8.666/93, posteriores alterações, e, na lacuna desta, 
subsidiariamente os Princípios Gerais do Direito. 
 
14.0 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO: 
14.1  Fica eleito o Foro da Comarca de Escada/PE, para dirimir qualquer litígio oriundo do presente contrato, que não 
puderem ser administrativamente solucionados, renunciando, como renunciando têm a qualquer outro por mais 
privilegiado que seja, até mesmo se houver mudanças de domicílio de qualquer das partes. 
14.2 E, por estarem assim justas e acertadas, as partes assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor 
e forma, para um só efeito. 
 
Escada/PE, ............. de ..................... de 2023. 
 

 

 

MUNICÍPIO DE ESCADA 
CNPJ Nº 11.294.303/0001-80 

JANDELSON GOUVEIA DA SILVA 
Secretário do Desenvolvimento Institucional 

Ordenador de Despesas 
P/ Contratante 

 
 

EMPRESA.................................. 
CNPJ/MF nº ........................ 

................................... 
CPF/MF sob nº ....................................... 

P/ Contratada 

 



 
  
 
 
 

                                    
TESTEMUNHAS: 

 
1 ._______________________________ 2. _______________________________ 
Nome:   Nome:  
CPF  :   CPF   :  
R.G.  :  R.G    :  

 
 



 
  
 
 
 

                                    
ANEXO - III 

 
DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR DE IDADE 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 106/2023 

MODALIDADE: TOMADA DE PREÇO Nº 006/2023 
 
 
À PREFEITURA MUNICIPAL DE ESCADA – PE 
REFERÊNCIA: TOMADA DE PREÇO nº 006/2023 
 
 
 
DECLARAÇÃO DO MENOR 
 
A sociedade xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx inscrita no CNPJ nº xxxxxxxxxxxxx, estabelecida na Rua xxxxxxxxxxxxxx,xxx – 
Bairro. xxxx – cidade. xxxxxxxxxxxxxxxxxx – PE, vem através de seu representante legal, declara para fins do disposto 
no inciso v art. 27 da lei nº 8666, que 21 de junho de 1993, acrescido pela lei nº 9.854 de 27 de outubro de 1999, que não 
emprega menor de 18 anos em seu trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 18 anos. 
 
Ressalva: emprega menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz (   ) 
 
 
 
 
Cidade: XXXXXXXXXXXXXX Dia _____ Mês _____ Ano ____ 
 
 
 
 
 
 
Assinatura da Sociedade 
Sociedade 
 
 
 
 
 
 
 

 



 
  
 
 
 

                                    
ANEXO - IV 

 
CADASTRO DE FORNECEDORES 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 103/2023 

MODALIDADE: TOMADA DE PREÇO Nº 006/2023 
 
 
Anexar documentação comprobatória: extrato de consulta do CNPJ no sítio da Receita Federal na internet (*), contrato 
social, cópia de comprovante de residência ou do endereço da sede da Sociedade, Certidão Quanto a Dívida Ativa e 
Certidão de Quitação de Tributos ou Certidão Conjunta) do domicílio ou sede do licitante; e Certificado de Regularidade 
do FGTS (CRF), fornecido pela Caixa. 
 
1- DADOS DO CREDOR 
CNPJ: 
RAZÃO SOCIAL/NOME: 
ENDEREÇO (INCLUSIVE BAIRRO): 
MUNICÍPIO: 
UF: CEP: 
 
 
De acordo com a legislação em vigor, eu, ______________ CPF. nº ________________, declaro estar ciente da 
responsabilidade que assumo pelas informações constantes desta 
ficha de cadastro. Em ____/____/_____ 
 
 

RESPONSÁVEL PELAS INFORMAÇÕES 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
  
 
 
 

                                    
ANEXO - V 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 103/2023 

MODALIDADE: TOMADA DE PREÇO Nº 006/2023 
 
 
 
APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS 
Tomada de preço Nº 006/2023 
 
A Sociedade................................................, estabelecida na rua ...................................., nº .............. , cidade, estado, CEP 
........................., fone/fax nº ...................., inscrita no C.N.P.J. sob nº .................... ......... e Inscrição Estadual 
.............................................., apresenta a seguir a proposta de preço para 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, válida por 12 (DOZE) MESES contados da data de 
sua apresentação: 
 
Valor proposto: R$ ......... (...................por extenso...............) para o período de 12 meses. 
 
Declaro para os fins previstos nesta Tomada de Preço que tenho ciência de que: 
 
1. Os valores acima incluem todos os gastos previstos para a execução mensal e pelo período de 12 (DOZE) MESES da 
execução do objeto desta tomada de preço; 
 
2. O preço proposto inclui todos os custos diretos e indiretos necessários a Execução dos serviços, resultantes de 
impostos, taxas e demais exigências municipais, estaduais e federais, enfim, tudo o que for necessário para Execução 
dos serviços, bem como a margem de lucro, não cabendo, em nenhum caso, direito regressivo contra a Prefeitura 
Municipal de Escada/PE  
 
3. O valor acima estipulado é uma estimativa de custos que poderão ocorrer durante a execução do contrato e, portanto, 
não obriga a CONTRATANTE a pagar o valor total estimado, mas apenas os gastos efetivamente despendidos ao longo 
da execução contratual. 
_____________, ____ de _____________ de 2023. 
 
__________________________ 
Assinatura e carimbo  
(representante legal da Sociedade) 
OBS: (O PAPEL DEVERÁ SER TIMBRADO DA SOCIEDADE LICITANTE) 
  
 
 
 



 
  
 
 
 

                                    
ANEXO – VI 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE FATOS IMPEDITIVOS 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 103/2023 

MODALIDADE: TOMADA DE PREÇO Nº 006/2023 
 
 
___________________(nome da Sociedade), inscrita no CNPJ ______________ 
sediada_______________________________ (endereço completo), declara, sob as penas da lei, que até a presente 
data inexistem fatos supervenientes, para sua habilitação no presente processo licitatório, assim como está ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 
 
 
 
Local e data: ---------/--------/-------- 
 
 
Assinatura do representante legal 
 
 
OBSERVAÇÕES: 
 
1 – Esta Declaração deverá ser confeccionada em papel timbrado da Sociedade e assinada pelo seu representante 
legal ou mandatário. 
 

  



 
  
 
 
 

                                    
ANEXO – VII 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE E ACEITE DAS CONDIÇÕES DO EDITAL 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 103/2023 

MODALIDADE: TOMADA DE PREÇO Nº 006/2023 
 
 
 
___________________(nome da Sociedade), inscrita no CNPJ ______________ 
sediada_______________________________ (endereço completo), declara, sob as penas da lei, que possui 
disponibilidade técnica e operacional para cumprir o objeto da presente licitação, e que recebeu todas as peças relativas 
à licitação, editais e seus anexos, e de que tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o 
cumprimento das obrigações, objeto da licitação. 
 
 
 
Local e data: ---------/--------/-------- 
 
 
Assinatura do representante legal 
 
 
OBSERVAÇÕES: 
 
1 – Esta Declaração deverá ser confeccionada em papel timbrado da Sociedade e assinada pelo seu representante 
legal ou mandatário. 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
  
 
 
 

                                    
 

ANEXO – VIII  
 

D E C L A R A Ç Ã O E/OU E COMPROVANTE DE VISITA DE INSPEÇÃO ou DISPENSA DE VISITA 
 
 
 
 
A ____________________________________________________, com sede na 
_____________________________________________, inscrita no CNPJ/MF sob o No ____________________, 
através de seu representante legal infra-assinado, DECLARA, sob as penas cabíveis,  que tomamos conhecimento de 
todas as informações e exigências contidas no edital e respectivos anexos da Edital, bem como, que realizamos vistoria 
in loco tomando ciência das condições físicas locais para o cumprimento do objeto da licitação. 
 

 
Escada/PE, __ de __________________ de 2023. 

 
 

___________________________________ 
 
 
 

Atestamos que a visita de inspeção in loco foi efetuada Em ___/___/2023. 
 
 

___________________________________________________________ 
Secretaria de Infraestrutura 

 

 
DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE VISITA TÉCNICA 

 

Eu, _________________________ (representante do licitante), portador da Cédula de Identidade RG nº ____________ 

e do CPF nº ____________, na condição de representante legal devidamente constituído de 

_________________________ (identificação do licitante), inscrita no CNPJ sob o nº ____________, para fins do disposto 

no Edital da presente Licitação, declaro, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que 

possuímos pleno conhecimento de todas as condições que possam, de qualquer forma, influir sobre o custo dos serviços 

e de seu respectivo cronograma de execução, pelo que não alegaremos desconhecimento das condições e do grau de 

dificuldade existentes como justificativa para se eximir das obrigações assumidas para com o Município. 

 

Local e data: ---------/--------/-------- 
 
 
Assinatura do representante legal 
 

 
 

 


